
ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 
Av: João M. dos Santos s/n – Pacajá – Pa. CEP 68.485-000 - CNPJ. Nº 34.682.344/0001-40 

 PARECER Nº 008/2024  
 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 
Processo Nº 0062024/2024-CMP 
Pregão Presencial nº 005/2024 

 

Objeto:  

AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS 0KM 162,7 CC, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE TRANSPORTE DOS VEREADORES E SERVIORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJÁ, TUDO EM CONFORMIDADE COM A 
RELAÇÃO, QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO, SENDO 
CONSIDERADA COMO VENCEDORA A PROPOSTA CONTENDO O 
MENOR VALOR POR ITEM DOS PRODUTOS. 
 
 A Sra. Francicleide Pereira dos Santos Sousa, Assessor de Controle Interno 

da Câmara Municipal de Pacajá – PA, sendo responsável pelo Controle Interno 

com Portaria N.º 004/2023, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do § 1º do artigo 11 da 

Resolução n.º 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, Aquisição de 

motocicletas 0km 162,7 cc, para atender as necessidades de transporte dos 

vereadores e servidores da câmara municipal de Pacajá, tudo em 

conformidade com a relação, quantidade e especificações em anexo, sendo 

considerada como vencedora a proposta contendo o menor valor por item dos 

produtos, para atender a demanda do Poder Legislativo. 

 
RELATÓRIO 

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial para 

Aquisição de motocicletas 0km 162,7 cc, para atender as necessidades de 

transporte dos vereadores e servidores da câmara municipal de Pacajá, sendo 

considerada como vencedora a proposta contendo o menor valor por item dos 

produtos. 

O processo encontra-se instruído com os devidos documentos, necessários 

para que proceda o processo licitatório, obedecendo as leis vigentes e que 

regulamenta o ato de prestação de serviços para a administração pública, 

É o necessário a relatar. Ao opinativo.  
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ANÁLISE 

As contratações realizadas pela Administração Pública devem ser por processo 

licitatório que garantam as condições de igualdade aos concorrentes, conforme 

determina o Art. 37, inciso XXI da Constituição Federal: 

 

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações. (BRASIL, 1988, Art. 37, XXI). 
 

Considerando os princípios básicos da administração pública definidos pela 

Constituição Federal, a Lei 14.133/21, determina no artigo 5º: 

 

Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 
objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, 
da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do 
desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro). (Brasil, 2021, Art. 5º). 
 

Nesse sentindo, a mesma Lei nº 14.133/21, no seu Art. 11, assegura que nos 

processos licitatórios “... a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se 

refere ao ciclo de vida do objeto” com “tratamento isonômico entre os licitantes, 

bem como a justa competição”. (BRASIL, 2021). 

 

No edital, foi também definido as condições de fornecimento, as especificações 

detalhadas dos itens a serem contratados e os seus quantitativos, conforme 

demonstrado no Anexo I – Termo de Referência, publicados. 

 

Os procedimentos foram iniciados a partir da solicitação de abertura de 

Processo Administrativo, devidamente protocolado, autuado na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, sendo em um único volume físico, numerado em 

ordem cronológica, considerando a pesquisa de mercado apresentada com a 

autorização do ordenador e a indicação sucinta do objeto mencionado. 
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A minuta do Edital, contrato e anexos, presentes ao processo, foram 

referenciados a partir da Lei 14.133/21, que foram analisados e anexado 

parecer jurídico, que opinou pelo prosseguimento do processo.  

 

CONCLUSÃO 

Essa Unidade de Controle Interno conclui com base nas regras insculpidas 

pela Lei n.º 14.133/21 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que 

declara, ainda, que o referido processo se encontra: 

 

Revestidos de todas as formalidades legais, nas fases interna, habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando aptas a gerar despesas para a 

municipalidade, apenas depois de sanadas as seguintes Ressalvas: 

 

1. Conclusão de todas as publicações no Mural de Licitações no Portal dos 

Jurisdicionados do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Pará – TCM/PA, em atendimento a Instrução Normativa Nº 

22/2021/TCMPA, DE 10 de dezembro de 2021, para prosseguir para 

fase de contratação deste Processo Pregão Eletrônico nº 001/2024; 

 

2. Conclusão de todas as publicações no Portal da Transparência da 

Câmara Municipal de Pacajá – PA; 

 

3. Após a fase de interposição de recursos do resultado do certame, sejam 

efetuadas as formalizações contratuais e as publicações dos extratos 

dos contratos na imprensa oficial, no Portal dos Jurisdicionados – Mural 

de Licitação do TCM/PA e no portal de Transparência do Município de 

Pacajá – PA; 

 

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve 

manter a obediência plena da legislação, inclusive na definição dos valores e 

condições contratuais celebrados no processo, nas instruções determinada 

pelo artigo 92 e demais normas contratuais aplicáveis da Lei Federal n.º 

14.133/21 seguindo a regular divulgação oficial dos termos e atos a serem 

realizados. 

 

Este órgão de Controle Interno, conclui que o Processo Licitatório encontra-se 

em ordem, desde que cumpram as devidas recomendações apontadas, 

podendo a administração pública dar sequência a realização e execução das 

referidas despesas e por fim,  
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DECLARA estar ciente de que as informações aqui prestadas estarão sujeitas 

à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 

responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as 

providências de alçada. 

 

Pacajá/ Pará 17 de julho de 2024.  

Francicleide Pereira dos Santos Sousa 

Controle Interno 
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